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PORTARIA de N° 181/2013

"Concede alteração no Salário Base".

Viland Bork, Prefeito Municipal de Luís Alves, Estado de Santa Catarina, no uso

de suas atribuições L~gais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1° - Fica Alterado o salário base de R$ 1.209,21 (Hum mil duzentos e nove
reais e vinte um centavos) para R$ 1.269,64 (Hum mil duzentos e sessenta e nove
reais e sessenta e quatro centavos), conforme tabela I, anexo I, da Lei 577/89, do
Servidor Público Municipal, JOSÉ AUGUSTO RONCHI, Motorista, em decorrência de
comprovada experiência, e dedicação na prestação de serviços junto a Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a parir de 03 de junho de 2013.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Luís Alves, em 18 de junho de 2013.
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